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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

e 

PROJETO DE 	1 E I 	 N9 65/84. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

.atribuições legais 

SCLV E: 

ARTIGO 1g). O Artigo 232 , Seç'ao 1/Ida Lei 
n2  53, de 25 de Novembro de 1.977, passa a vigorar com 	a 

0 
incluso de um paragrafo ánico, com a seguinte redaçaot 

Art. 232  - 	  

"'PAR4GRAFO ÉTNICO: No ato do Lançamento, 
predial ou territorial urbano, o Serviço de Cadastramento-
da Prefeitura Municipal emitira Certificado de Lançamento, 
,mesmos os previstos no Art., 92  - Paragrafo unido da menci 
onada Leie 

ARTIGO 2g). Esta Lei entrara em vigor na 

'data de sua publicaç'ao. 

ARTIGO 39). Revogam-se as disposiçties em 

9 

contrarioe' 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E N9 65/84. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 

Justificativa s: 

Considerando que cabe ao Legislador apre 

sentar Projetos que vise facilitar aos contribuintes a. uti 

1iza4o dos serviços de ordem dó Poder Executivo Municipal. 

Considerando que os serviços de lançamen-

to predial e territorial urbano, vem sendo praticados diari 

amente pele org‘go competente da Prefeitura Municipal, 	que 

aPt5e o lançamento concluido, o mesmo Orça° no emite compro 

vantes comprobatÊrio, o que vem prejudicando os contribuin-

tes na busca de seus carnes de impostos, e na identificaçao 

de seu •imovel junto a outras repartiçoes çAblicas. 

Considerando finalmente que aprovado 	o 

presente, este virá' somente beneficiar o contribuinte' e me-

lhorar ainda mais os servis oferecidos pelos cadastradonm 

municipal. 
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atribuições legais 

EME_ND A ADI TI V  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no-uso AO Suas 

RESOLV E: 

ARTIGO 12) O-Artigo 232  da-Lei n2  53, da 25 de Novembro de 

1977.  - Seço V, passa a vigorar com a seguinte / 

Emenda .Aditiva 

Art'.. 232 	
.... 444.0040444414-4 

PAR4GRAFO dNICO.: No ato do Lançamento predial e 

territorial, o Serviço de Cadastxamento da PMCF-; 

emitig o certificado de lançamento comprobatÉ- 
, 

rio, mesmos os previstos no Art. 92 - paragraro 

unido da mencionada Lei. 

ARTIGO 2g).„ Esta Lei entrar em vigor na data de sua publi- 

caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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